
MUNICíPICI DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

PORTARTA No 20.926 I 2O2L

O PREFEITO MUNICiPAL DE SANTO ANTONIO DO
suDotrsrE, ESTADO Do PARANA, rro uso de suas atribuições legais e
com base no Art. 50 cla Lei Municipal n" 1990109 que trata do Estatuto
dos Servidores Pubiicos Municipais e o Procedimento Administrativo n"
ot4 /2027,

RESOLVE:

Art. 1" Conceder 3O (trinta) dias de ..Licença por
motivo de doença em pessoa da família", nos termos do Art. 10s", da Lei
no L.99ol2oo9 - "Estatuto dos servidores públicos Municipais,, a
servidora Concede Licença saucle Rozeli Teresinha Ortega dos Anjos, mat.
61141 e 61142, a partir de 10/05 12021, conforme atestado.

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua
pubiicaçáo, revogadil as disposiç«tes em contrário.

GABINETE DO MUNICIPAL, 10 DE MAIO DE 2O2T.

Fubiique * se

RTCA'IIDO ORTIIíIA
Prefeito Municipatr


